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c Sovêrno Engº, José: Carlos, Tonin - 

LET No 2.282 DE 07 DE ABRIL DE 1.987. 

"Declara de utilidade pública o Coral. da Cidade 
de Indaiatuba”. 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi 

das por lei, vá 

"FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública a 

“sociedade. civil sem fins lucrativos, de caráter cultural, 

denominada CORAL DA CIDADE DE INDAIATUBA. . 

— Art. 29 - Esta Lei entrarã em vigor 1 na data de- 

sua publicação. | 
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrã - 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 07 de = 

“abril de 1.987. To 

  

ENS 

        

Ma 

 


